


2 IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 31/05/17

Edição nº 393 de  31 de maio  de 2017- tiragem: 1000 exemplares
Produzido pela Editora M.O.D.A Silva Editora jornalística-ME - CNPJ -10.763.052/0001- 73

R. Abrão Antonio Benedito, 104 - Igaratá - Diagramação - André Luiz Ferreira (9 94776-7700)
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - Assessoria de Imprensa

DECRETOS
DECRETO Nº 5.551, DE 02 DE MAIO DE 2017.

Revoga o Decreto nº 4.822, de 19 de agosto de 2013, que acrescenta dispositivos ao Decreto
nº. 4.224, de 22 de julho de 2009 e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita do Município de Santa Isabel, no uso de suas
atribuições legais, especialmente as conferidas pelo artigo 68, II da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4.822, de 19 de agosto de 2013, que acrescenta dispositivos ao

Decreto nº. 4.224, de 22 de julho de 2009 e dá outras providências.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 02 de Maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.552, DE 02 DE MAIO DE 2017.
Altera a composição da Comissão Organizadora Permanente para Realizações de Eventos.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO ORGANIZADORA PERMANENTE PARA REALIZAÇÕES DE EVEN-

TOS, criada através do Decreto nº 3.506, de 24-11-2005, passará a ser composta pelos seguintes membros:
a) Presidente: Celso de Carvalho Rossetti.
b) Coordenação Geral: Neli de Souza Costa.
c) Secretário: André Duraes Falcone.
d) Tesoureiro: Sergio Eduardo Sidorco.
e) Diretor de Marketing e Imprensa: Marcelo Pereira Arena.
f) Diretores de Manutenção: Tiago Pierre Lima dos Santos, Daniel Alves de Lucena, Edilaine da

Silva Malaquias, Rodrigo Butterby, Priscila Borsos de Oliveira, Teresinha Lopes Pereira Penteado
Pedroso, Rubens Barbosa, Jose Heleno Antonio Pinto, Maria Donizeti de Queluz Camargo, Alexsandro
Machado, Noely de Souza Costa, Valesca Cassiano Silva e Leda Aparecida da Costa Monteiro, Sandra
Yoko Igarasi Barbosa.

Representantes de Conselhos
Conselho Municipal de Políticas Culturais: Pablo Renato Gomes Cardoso.
Conselho Municipal de Turismo: Sueli Magalhães Garner.
Representes de Sociedade Civil
ACISI - Associação Comercial e Industrial de Santa Isabel: Roberto Drumond Mello Silva.
Lions Clube de Santa Isabel: Edite Aparecida Miranda Barbosa.
Rotary Club de Santa Isabel Centenário: Walter Negrão Almeida.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

em contrário, em especial o Decreto 5.299, de 15 de janeiro de 2016.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 02 de Maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO
SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE CULTURA

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.553, 04 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre a nomeação do Comitê de Planejamento e Elaboração do Anteprojeto de Lei

do PPA – Plano Plurianual e todos os seus anexos.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional da elaboração anteprojeto de lei do PPA –
Plano Plurianual, a ser encaminhado ao Legislativo até o final de agosto de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade da participação de todas as áreas da prefeitura, seus gestores e servidores;
CONSIDERANDO a necessidade da participação popular para a elaboração do anteprojeto do PPA

o mais próximo das necessidades a serem atendidas pelo poder público municipal.
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para formarem o Comitê de

planejamento e elaboração do PPA – Plano Plurianual 2018-2021:
a) Secretaria Municipal Geral de Gabinete: Nely de Souza Costa e Dario Vieira de Paula Neto.

b) Secretaria Municipal de Finanças: José Maria Evangelista, Chizuko Harada Nagano e Débora
Carvalho Pinto.

c) Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico: Tiago Pierre Lima dos Santos
e Michella Cristina da Silva.

d) Secretaria Municipal de Educação: Maria Donizete de Queluz Camargo e Edgar Allan Prince.
e) Secretaria Municipal de Saúde: José Heleno Antonio Pinto e Michele Moreira Mendonça.
f) Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social: Leda Aparecida da Costa Monteiro e Abel

Aparecido Junior.
g) Secretaria Municipal de Cultura: Terezinha Lopes Pereira Penteado Pedroso e Kazumi Suguimoto.
h) Secretaria Municipal de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habitação: Rubens Barbosa e Marcos

Paulo Sampaio.
i) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuário: Sandra Yoko Igarasi

Barbosa e Walter Cesar Ribeiro.
j) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Daniel Alves de Lucena e Andreas Mayer.
k) Secretaria Municipal de Serviços Municipais: Rodrigo Butterby e Guilherme Augusto Barbosa Arantes.
l) Secretaria Municipal de Governo e Administração: Noely de Souza Costa e Rodrigo Moreno Cabrera.
m) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos: Valesca Cassiano Silva, Benedito Paulo F. Frugoli

e Antonio Maria Fernandes da Costa.
n) Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito: Edilaine da Silva Malaquias e Fernando Nunes de Oliveira.
Art. 2º. Fica designada a Secretaria Municipal de Finanças para coordenar os trabalhos do Comitê.
Art. 3º. O Comitê deverá reunir-se quinzenalmente para definir o cronograma de atividades a serem

desenvolvidas, o calendário de audiências públicas nos bairros e a elaboração das ações de cada área
da prefeitura, seus objetivos e metas.

Art. 4º. O Comitê elaborará relatório mensal a ser entregue à prefeita municipal em reunião com o
todo Comitê, onde serão relatadas todas as atividades desenvolvidas no período e onde receberão as
devidas orientações da chefe do Executivo Municipal.

Art. 5º. É função precípua do Comitê, definir os indicadores de eficiência para cada ação planejada,
seus custos reais e posteriormente encaminhados até o dia 31 de julho de 2017 a Secretaria Municipal
de Finanças para inserção no sistema Contábil que fará a elaboração de todos os anexos que devam
compor o Plano Plurianual.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 04 de Maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.554, DE 05 DE MAIO DE 2017.
Altera o art. 1º do Decreto 5.537, de 27 de março de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município, e;

D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto 5.537, de 27 de março de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º. Fica autorizado o uso da Rua Hyeróclio Eloi Pessoa de Barros, próximo ao Ginásio

Municipal Francisco de Souza, no espaço compreendido entre o Ginásio Municipal e a Rua Prefeito
Jose Raimundo Lobo – Jardim Monte Serrat, neste município, no dia 18 de junho de 2017, das 8:00
às 15:00 horas, pela empresa Boxer Club – Santa Isabel (SP), representada pelo Senhor ROGÉRIO
APARECIDO CARDOSO, RG 30.955.919-4 e CPF/MF 293.624.358-02, com residência na Rua João
Bairão, nº. 479, Parque São Benedito, Santa Isabel (SP), CELULAR 97362-7337, para o Evento do 7º
Volks Day do Boxer Club de Santa Isabel – SP, desde que apresentados os devidos alvarás e documentos
necessários à realização do evento.

Art. 2º. Os demais itens permanecem inalterados.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 05 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.555, DE 11 DE MAIO DE 2017.
Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
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usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município, e;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o uso do espaço público localizado à Praça Fernando Lopes, Centro de Santa

Isabel (SP), no período das 07h00 às 14h00 horas aos sábados, pelo período de início ao 10/06/2017
e término em 20/11/2017, sob a responsabilidade da COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMI-
LIARES DE SANTA ISABEL - COAIPRO, inscrita sob o CNPJ nº. 24.466.458/0001-07, representada
pelo Presidente Sr. FLÁVIO HENRIQUE ALVES BARBOSA, portador do RG nº. 40.794-547-7 e
CPF nº. 296.995.238-67, localizada a Rua José Jerônimo da Silva, nº. 822, Galpão 1, Sala 02, Bairro
Jaguari, Santa Isabel – SP, celular (011) 4680-0777, para fins de realização de feira com produtos rurais.

Art. 2º. O requerente deverá providenciar até o dia 20 de cada mês o Alvará de Funcionamento
acompanhado das autorizações e licenças pertinentes. É de exclusiva responsabilidade de seu
representante, Sr. FLÁVIO HENRIQUE ALVES BARBOSA, portador do RG nº. 40.794-547-7 e CPF
nº. 296.995.238-67 e da COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES DE SANTA ISABEL
- COAIPRO, inscrita sob o CNPJ nº. 24.466.458/0001-07 localizada no mesmo endereço supra,
qualquer ocorrência, seja de que natureza for, inclusive os danos de ordem pessoal, material ou moral,
observado no decorrer do prazo da autorização.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário e pelo prazo acima
mencionado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.556, 11 DE MAIO DE 2017.
Altera a composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA.

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA passa a ser composto

dos seguintes membros:
MEMBROS DO EXECUTIVO:
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO:
A) Titular: Sandra Yoko Igarasi Barbosa – RG 17.415.394-6;
B) Suplente: Fabio da Silva Laurindo – RG: 17.153.702-6;
II - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO:
A) Titular: Maria Ester de Barros Jesus Lima – RG 18.281.865-2;
B) Suplente: Priscila Borsos de Oliveira - RG nº 26.831.112-2;
III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
A) Titular: Claudete de Oliveira Camargo – RG: 17.750.079;
B) Suplente: Elenice Piacentini Rocha de Andrade – RG: 20.847.177;
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
A) Titular: Elizangela Conceição de Jesus A. Nascimento RG 25.162.602-7;
B) Suplente: Edinilza Tavares Silva - RG: 22.124.375-6;
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS:
A) Titular: Dr. Roberto José Valinhos – RG: 29.528.785-8;
B) Suplente: Roberta Maria Batista Alves – RG: 48.241.274-4;
MEMBROS DO LEGISLATIVO:
VI – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL:
A) Titular: Antonio Marcus da Silva – RG: 26.831.131-6;
B) Suplente: Otávio dos Anjos Santiago – RG: 30.019.991-0;
MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:
VII – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO ESTÂNCIA RECREATIVA

PRESIDENTE KENNEDY:
A) Titular: Elza Geneci dos Santos – RG: 16.436.759;
B) Suplente: Maria José Silva de Oliveira Barbosa – RG: 22.386.864-4;
VIII – ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE SANTA ISABEL:
A) Titular: Luciana Barbosa Marchini – RG: 17.906.610-9;
B) Suplente: Edson Fortes Fernandes – RG: 13.816.022-3;
IX – ASSOCIAÇÃO DOS OPERADORES EM RECICLAGEM DE MATERIAIS

INORGÂNICOS DE SANTA ISABEL – CATAPAPEL:
A) Titular: Maria Aparecida De Souza – RG: 30.973.245-1;
B) Suplente: Maria Alcinda Barbosa – RG: 40.127.051-8;
X – ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES AMADORES DE SANTA ISABEL – ÁFRICA NILO:
A) Titular: Jair Simão Ferreira – RG: 18.282.119-5;
B) Suplente: Roger Hrauss Denechen – RG: 46.330.942-X;
XI – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE SANTA ISABEL – APROSI:
A) Titular: Luciana Cristina Fernandes - RG: 26.250.764;
B) Suplente: Donato Alves de Queluz – RG: 22.219.819;
XII – COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS

DE SANTA ISABEL:
A) Titular: Carmem Rita Borges – RG: 25.351.671-7;
B) Suplente: Lucas Neves dos Santos – RG:47.308.453-3;
Art. 2º. Nos termos do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 1.068 de 21 de agosto de 1.979, com

a redação conferida pela Lei nº 2.556, de 1º de outubro de 2009, fica indicado à servidora municipal Sandra
Yoko Igarasi Barbosa, titular da Carteira de Identidade RG: 17.415.394-6 como Secretárias Executivas

do COMDEMA.
Art. 3º. O fim do mandato dos membros coincidirá com o termino do período dos eleitos em eleição

ocorrida em 2016, nomeados através do Decreto Municipal nº 5.457 de 20 de outubro de 2016.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em

contrário, em especial o Decreto Municipal nº 5.543 de 03 de abril de 2017.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.557, DE 11 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre suplementação de credito orçamentário.

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

transposição suplementar de Credito Orçamentário no valor de R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta
e nove mil reais) seguintes categorias de Programação:

I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção dos Serviços Municipais.
3.3.90.30 (257 01 110 00) – Material de Consumo............. .................R$     85.000,00
II – DESTINO
15.4510030.1001 – Pavim. Const. Pontes, Muros, Pass. E Vielas.
4.4.90.51 (252 01 110 00) – Obras e Instalações.................................R$     85.000,00
I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.39 (299 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ..............R$    270.000,00
II – DESTINO
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
4.4.90.51 (408 01 310 00) – Obras e Instalações................... ............R$   270.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.36 (281 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros - PF..............R$    100.000,00
II – DESTINO
3.3.90.30 (278 01 310 00) – Material de Consumo...............................R$    60.000,00
4.4.90.52 (288 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente........R$     40.000,00
I – ORIGEM
10.3040039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.30 (309 01 310 00) – Material de Consumo............................R$        4.000,00
II – DESTINO
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.30 (318 01 310 00) – Material de Consumo.............................R$       4.000,00
I – ORIGEM
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.39 (321 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ...........R$       30.000,00
II – DESTINO
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.30 (318 01 310 00) – Material de Consumo............................R$       30.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.558, 15 DE MAIO DE 2017
Autoriza a Contadoria Municipal a alterar a dotação orçamentária anual e efetuar o

repasse do duodécimo mensal à Câmara Municipal de Santa Isabel, conforme os termos do
Art. 29-A da Constituição Federal, e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que, o repasse da dotação orçamentária anual do Poder Legislativo Municipal,
não obstante fixada a sua estimativa na respectiva Lei Orçamentária Anual, deve se ajustar, obrigato-
riamente, à regra insculpida no Art. 29-A e inciso I, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, o Município de Santa Isabel tem população inferior a 100.000 (cem mil)
habitantes, sujeitas as despesas do Legislativo, incluído os subsídios dos Vereadores e excluídos os
inativos, ao limite percentual de 7% (sete por cento) a ser aplicado sobre o somatório da receita tributária
e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizados no exercício
anterior;

CONSIDERANDO que, para o presente exercício, a dotação orçamentária do Poder Legislativo
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Municipal para atender o total das suas despesas, consoante disposto na Lei nº 2.841, de 15 de dezembro
de 2016 - que dispõe sobre o Orçamento Anual para 2017 -, foi estimada em R$ 7.000.000,00 (sete
milhões de reais);

CONSIDERANDO que, neste exercício, efetuado o cálculo segundo a regra do Art. 29-A, inciso
I, da Constituição Federal, a Contadoria desta Prefeitura Municipal informa que foi apurado valor a
menor, no importe de R$ 6.610.226,56 (seis milhões, seiscentos e dez mil, duzentos e vinte e seis reais
e cinqüenta e seis centavos), conforme planilha objeto do Anexo Único do presente Decreto;

CONSIDERANDO que, manter o repasse do duodécimo à Câmara Municipal com base no
orçamento anual aprovado para o presente exercício, isto é, considerado o valor das despesas estimadas
em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), importará no repasse de 7,44% (sete inteiros e quarenta
e quatro centésimos por cento), desrespeitando o teto-limite de 7% (sete por cento) imposto no inciso
I, do Art.

29-A, da Constituição Federal, tornando o Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal sujeitos
à responsabilização nos termos do Decreto-Lei nº 201/67, respectivamente, por repasse a maior ou gasto
acima do limite-percentual;

CONSIDERANDO que, cabe ao Prefeito Municipal o dever e exclusividade na tomada de
providências para alterar para mais ou para menos o Orçamento do Município, principalmente no que
diz respeito ao exato cumprimento dos limites constitucionais de gastos públicos, como soe ocorrer
em face do Art. 29-A da Constituição Federal;

D E C R E T A :
Art. 1º - A Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel fica autorizada a alterar o repasse

do valor da dotação orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2017, estimado
na Lei Orçamentária Anual – Lei nº 2.841, de 15 de dezembro de 2016 - em R$ 7.000.000,00 (sete milhões
de reais) para o valor efetivamente apurado de R$ 6.610.226,56 (seis milhões, seiscentos e dez mil,
duzentos vinte e seis reais e cinqüenta e seis centavos), segundo o cálculo fixado no Art. 29-A da
Constituição Federal, conforme planilha constante do Anexo Único deste Decreto, cujo valor do
duodécimo mensal deverá corresponder a R$ 534.611,65 (quinhentos e trinta e quatro mil, seiscentos
e onze reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, devendo ser revisados os valores
no mês de novembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de Maio de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL
SERGIO EDUARDO SIDORCO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.559, DE 15 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre suplementação de credito orçamentário.

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

transposição suplementar de Credito Orçamentário no valor de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e
setecentos mil reais) seguintes categorias de Programação:

I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Sec. De Governo e Administração.
3.3.90.39 (043 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ............R$    600.000,00
II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.32 (153 01 510 00) – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição... R$ 400.000,00
3.3.90.39 (155 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ..............R$   200.000,00
I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Sec. De Finanças.
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ...........R$    500.000,00
15.4510034.2021 – Manutenção dos Serviços Municipais.
3.3.90.30 (257 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$   200.000,00
15.4520031.1002 – Extensão de Rede Elétrica e Iluminação.
4.4.90.51 (266 01 110 00) – Obras e Instalações...............................R$ 1.000.000,00
II – DESTINO
15.4510034.2021 – Manutenção dos Serviços Municipais.
3.3.90.39 (260 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ.............R$ 1.700.000,00
I – ORIGEM
15.4520031.1002 – Extensão de Rede Elétrica e Iluminação.
4.4.90.51 (266 01 510 00) – Obras e Instalações..............................R$   400.000,00
II – DESTINO
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.1.90.11 (188 01 510 00) – Material de Consumo.......................R$     400.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.560, DE 15 DE MAIO DE 2017
Altera a Comissão de Monitoramento e Avaliação para o Contrato de Gestão firmado

entre esta municipalidade e a OSS GAMP – Grupo de Apoio e Medicina Preventiva.

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que atualmente o Município possui parceria com a OSS GAMP – Grupo;
CONSIDERANDO a necessidade de criar uma comissão de monitoramento e avaliação para atender

aos dispostos na Lei Ministerial nº 13.019 de 31 de julho de 2014, Seção VII do Monitoramento e
Avaliação, artigos 58 a 60.

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica criada, na Secretaria Municipal de Saúde, a COMISSÃO DE MONITORAMENTO

E AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO COM A ENTIDADE OSS GAMP – GRUPO DE
APOIO E MEDICINA PREVENTIVA, formada pelos seguintes membros:

a) GIAN PAOLO GIOMERELLI JUNIOR, Prontuário nº 6139 – Fiscal Municipal – Membro da
Secretaria Municipal da Saude;

b) PATRÍCIA FERRARI ESPÍNDOLA – Prontuário nº 4005 – Coordenadora da Unidade de
Avaliação e Controle – Membro da Secretaria Municipal de Saúde;

c) ESTELA BARBOSA SANTANA DA SILVA, Prontuário nº 7329 – Diretora de Higiene e
Prevenção á Saúde - Membro da Secretaria Municipal de Finanças;

d) ORLANDO PAIXÃO SANTIAGO, RG 11.724.899-x- Membro da Sociedade Civel;
e) ANDRÉ LUIS SILVA ARAUJO – RG 19.865.374-8 – Membro da Sociedade Civil;
f) REINALDO APARECIDO  NUNES PEDROSO, RG 34.948.192-1 – Membro do Legislativo.
Art. 2º. A esta comissão cabe à responsabilidade de acompanhar, monitorar e avaliar mensalmente

a prestação de contas técnica e financeira da instituição, com emissão de relatório técnico denominado
“Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria”, bem como todas as demais atividades
descritas na Lei Ministerial nº 13.019 de 31 de julho de 2014.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando cessadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de maio de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL
JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO DE GABINETE

DECRETO Nº 5.561, DE 15 DE MAIO DE 2017.
Altera a composição da Comissão Organizadora Permanente para Realizações de Eventos.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO ORGANIZADORA PERMANENTE PARA REALIZAÇÕES DE

EVENTOS, criada através do Decreto nº 3.506, de 24-11-2005, passará a ser composta pelos seguintes
membros:

a) Presidente: Celso de Carvalho Rossetti.
b) Coordenação Geral: Neli de Souza Costa.
c) Secretário: André Duraes Falcone.
d) Tesoureiro: Sergio Eduardo Sidorco.
e) Diretor de Marketing e Imprensa: Marcelo Pereira Arena.
f) Diretores de Manutenção: Tiago Pierre Lima dos Santos, Daniel Alves de Lucena, Jefferson Alex

Gonçalves de Oliveira, Rodrigo Butterby, Priscila Borsos de Oliveira, Teresinha Lopes Pereira
Penteado Pedroso, Rubens Barbosa, Jose Heleno Antonio Pinto, Maria Donizeti de Queluz Camargo,
Alexsandro Machado, Noely de Souza Costa, Valesca Cassiano Silva e Leda Aparecida da Costa
Monteiro, Sandra Yoko Igarasi Barbosa.

Representantes de Conselhos
Conselho Municipal de Políticas Culturais: Pablo Renato Gomes Cardoso.
Conselho Municipal de Turismo: Sueli Magalhães Garner.
Representes de Sociedade Civil
ACISI - Associação Comercial e Industrial de Santa Isabel: Roberto Drumond Mello Silva.
Lions Clube de Santa Isabel: Edite Aparecida Miranda Barbosa.
Rotary Club de Santa Isabel Centenário: Walter Negrão Almeida.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

em contrário, em especial o Decreto 5.552, de 02 de maio de 2017.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de Maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO
SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE CULTURA

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.562, DE 15 DE MAIO DE 2017.
Altera a composição dos membros do Conselho Municipal da Cidade - COMUCIDADE.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal nº 5.302, de 01 de fevereiro de 2016, em
especial o seu artigo 6º;

CONSIDERANDO o resultado das eleições para nova composição do Conselho Municipal da
Cidade – COMUCIDADE, ocorrida na 2ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Isabel.

D E C R E T A:
Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE – COMUCIDADE, instituído pela Lei

Municipal nº 2.536, de 15 de abril de 2009, passa a ser composto pelos seguintes membros:
I - MEMBROS DO PODER EXECUTIVO:
a) - Titular: Tiago Pierre Lima dos Santos – RG 34.394.941-6;
Suplente:José Carlos Cardoso dos Santos Junior RG:24.840.475-1;
b) - Titular:Rubens Barbosa – RG:16.352.765;
Suplente: Maria Ester de Barros Jesus Lima – RG 18.281.865-2;
c) - Titular: Sandra Yoko Igarasi Barbosa– RG 17.415.394;
Suplente: Anderson Pedroso Viana– RG 43.731.502-1.
II - MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:
a) - Representantes dos Empresários e Indústrias de Santa Isabel:
Titular: Fabiano Durães Falcone – RG 27.783.021-7;
Suplente: Carmen de Tomazzo – RG 3.600.443-1.
b) - Representantes do Setor Imobiliário de Santa Isabel:
Titular: Isabel Maria Fabretti – RG 4.916.169-6;
Suplente: Antônio Fabrette – RG 3.781.945-8.
c) - Representantes dos Engenherios e Arquitetos:
Titular: Luciana Barbosa Marchini – RG 16.353.154-7;
Suplente: Gustavo Manna Cesar – RG 16.775.914-0.
d) - Representante da 164ª Subsecção da Ordem dos Advogados – OAB de Santa Isabel e Igaratá.
Titular: Drº. Antônio Barreto de Siqueira – RG 23.894.237-5;
Suplente: Drº. Vagner Peres dos Santos Lobo – RG: 27.911.925-2
e) – Representantes de Organização não Governamental:
Titular: Jair Simão Ferreira – RG 18.282.119;
Suplente: Roger Krauss Denecken – RG 46.330.942-X;
f) - Representantes das Associações Amigos de Bairros:
Titular: Elza Geneci dos Santos – RG 16.436.759;
Suplente: Maria José Silva de Oliveira Barbosa – RG 22.386.864-4.
Parágrafo único. O mandado dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, contados da publicação desse Decreto.
Art. 2º. Conforme Lei Municipal nº. 2.720 de 19 de novembro de 2013, o titular da pasta da Secretaria

Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico Sr. Tiago Pierre Lima dos Santos é o Presidente
do presente conselho.

Art. 3º. A Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Cidade – COMUCIDADE será exercido
pelo Sr. José Carlos Cardoso dos Santos Junior RG:24.840.475-1;

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições
contrárias, em especial o Decreto 5.509, de 11 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de maio de 2017.
FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL
VALESCA CASSIANO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.563, DE 15 DE MAIO DE 2017.
Altera a Comissão Gestora do PRODESI - Programa de Desenvolvimento Econômico do

Município de Santa Isabel, criada pela Lei Complementar nº 115, de 05 de dezembro de 2007.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO GESTORA DO PRODESI - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, vinculada à Secretaria de Governo e
Administração, criada pela Lei Complementar nº 115, de 05 de dezembro de 2007, passa a ter a seguinte
composição:

a) JOSÉ CARLOS CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR – RG. nº 24.840.475-1;
b) MARIA ESTER DE BARROS JESUS LIMA – RG nº. 18.281.865-2;
c) WALTER CESAR RIBEIRO – RG nº. 22.102.620-4;
d) TATIANE KAYOKO SAITO – RG nº. 28.682.477-2;
e) ALEXSANDRO MACHADO – RG nº. 25.612.453-X;
Art. 2º. Caberão a Presidência e a Secretaria da Comissão Gestora do PRODESI, à primeira e à

segunda das pessoas acima nomeadas, respectivamente.
Parágrafo único. Nos casos de impedimento ou falta, a Presidência será ocupada pelo Secretário.
Art. 3º. No desempenho de suas funções a Comissão Gestora do PRODESI, observará as Legislações

Federal e Estadual e terá, dentre outras, as atribuições de observar, opinar, analisar, exigir, realizar e
solicitar perícias técnicas, emitir pareceres e decidir sobre os benefícios mencionados na Lei Comple-
mentar nº 115, de 05 de dezembro de 2007.

Art. 4º. Os membros da Comissão Gestora do PRODESI desempenharão suas funções sem prejuízo
das atribuições pertinentes a seus cargos.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 5.515, de 19 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de maio de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL

NOELY DE SOUZA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.564, 15 DE MAIO DE 2017.
Declara de utilidade pública e de relevante interesse social as margens não ocupadas,

os leitos e calhas dos córregos e ribeirão situados na região central do Município, e as
obras de desassoreamento necessárias.

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de se manter limpo os córregos e ribeirão existentes na região central
do município de Santa Isabel, inserida em Perímetro Urbano;

Considerando as orientações obtidas junto ao Departamento de Água e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo – DAEE – Unidade Regional de Taubaté;

Considerando a urgência de se promover a limpeza e o desassoreamento desses córregos e ribeirão,
como medida preventiva e de contenção de cheias, alagamentos e enchentes;

Considerando que as obras de desassoreamento ocasionará a diminuição dos prejuízos econômicos,
sociais, e do risco a saúde pública, proporcionando o aumento do nível de segurança da população;

Considerando que após avaliação de Técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras,
Urbanismo e Habitação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuário,
verificou-se à necessidade de limpeza dos leitos e calhas em toda a extensão dos córregos e ribeirão,
situados na região central do Município;

D E C R E T A :
Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública e de relevante interesse social as margens não ocupadas,

os leitos e calhas do Ribeirão Araraquara, Córrego Lanifício, Córrego Indaco, Córrego Karibê e Córrego
Avenida Brasil, que cortam a região central do Município, e as obras necessárias para o desassoreamento.

Art. 2º.  A Secretaria Municipal de Serviços Municipais poderá intervir nos córregos e ribeirão
mencionados no artigo anterior, mediante autorização dos órgãos ambientais competentes, para a sua
limpeza e desassoreamento.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuário, será
responsável pela elaboração e aprovação dos projetos destinados à execução dos serviços mencionados
no art. 2º, deste Decreto.

Art. 4º. As despesas decorrentes aos serviços constantes deste Decreto correrão por conta das
dotações orçamentárias vigente e suplementadas se necessário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de maio de 2017.
FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITO MUNICIPAL
SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
RUBENS BARBOSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.565, DE 19 DE MAIO DE 2017.
Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município, e;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o uso do espaço público localizado à Praça Fernando Lopes, Centro de Santa

Isabel (SP), no período das 07h00 às 14h00 horas aos sábados, pelo período de 06 (seis) meses com
inicio em 20/05/2017 e término em 20/11/2017, sob a responsabilidade da Srª. Giselle Gonçalves de
Araujo Diniz (ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES ORGÂNICOS DE SANTA ISABEL, CNPJ
24.777.436/0001-50), portadora do RG nº. 25.860.964-3 e do CPF/MF 286.770.828-16, residente na
Rua Roque Américo Caraça, nº 897, Bairro Jardim Eldorado, Santa Isabel – SP, celular (011) 98531-
5138, para fins de realização da feira orgânica.

Art. 2º. A requerente deverá providenciar até o dia 20 de cada mes o Alvará de Funcionamento
acompanhado das autorizações e licenças pertinentes.É de exclusiva responsabilidade da sua represen-
tante, Srª. Giselle Gonçalves de Araujo Diniz (ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES ORGÂNICOS
DE SANTA ISABEL, CNPJ 24.777.436/0001-50), portadora do RG nº. 25.860.964-3 e do CPF/MF
286.770.828-16, residente no mesmo endereço supra, qualquer ocorrência, seja de que natureza for,
inclusive os danos de ordem pessoal, material ou moral, observado no decorrer do prazo da autorização.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário e pelo prazo acima
mencionado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE
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DECRETO Nº 5.566, DE 19 DE MAIO DE 2017.
Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de SANTA ISABEL, estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Artigo 1º - Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de SANTA ISABEL, estado de São Paulo,
nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro
de 2016, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 15.720,00 (quinze
mil e setecentos e vinte reais), consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício,
conforme a seguinte discriminação:

01 PODER EXECUTIVO
01.09 00 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
10.3050039.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE.
3.3.90.36.00(409 02 300.26) Outros Serviços de Terceiros -PF......R$   15.720,00
Artigo 2º - O crédito adicional descrito no art. 1º será coberto pelo valor de R$ 15.720,00 (quinze

mil e setecentos e vinte reais) tendo como recursos o excesso de arrecadação, proveniente do repasse
do Estado do programa “Todos Contra Aedes Aegypti”, referente ao exercício de 2017, conforme
disposto no inc. II do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e da Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro
de 2016.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.567 DE 19 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

transposição suplementar de crédito orçamentário no valor de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)
seguintes categorias de programação:

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços da Educação.
4.4.90.51 (095 01 200.01) – Obras e Instalações................................R$      30.000,00
4.4.90.52 (097 01 200.01) – Equipamentos e Material Permanente........R$      16.000,00
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços da Educação.
4.4.90.51 (106 01 200.01) – Obras e Instalações................................R$      30.000,00
4.4.90.52 (108 01 200.01) – Equipamentos e Material Permanente........R$      16.000,00
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços da Educação
3.3.90.36 (113 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros - PF.............R$      19.000,00
II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços da Educação.
3.3.90.39 (078 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros - PJ..............R$    111.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.568 DE 26 MAIO DE 2017.
Altera o Decreto nº 4.301, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre regulamentação

da Lei Municipal n° 2.547, de 23 de Junho de 2009, e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município, e;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica proibida a operação de carga e descarga de mercadorias no perímetro urbano do

município, no horário das 20:00 horas às 11:00 horas, de 2ª feira a sábado, e será permitida a operação.
§1º. Aos domingos e feriados a operação poderá ser realizada livremente.
§2º. O perímetro urbano mencionado no “caput” do artigo 1°, compreende das seguintes vias:
Avenidas da República e Manoel F. C. Salles em toda a extensão; Rua Cônego Bicudo; Rua Ver.

Sebastião Claudiano, da Av. da República à R. Maria Isabel; Rua Prudente de Moraes; Rua Santa Cruz;
Rua Cons. Rodrigues Alves; Rua Pedro de Toledo; Praça Fernando Lopes; Rua Dr. Fernando Costa;
Rua Armando Sales de Oliveira; Rua Monte Serrat; Rua Jose Benedito Barbosa Prianti; Rua Mario
Mendes de Camargo; Rua Fernanda Maggi; Av. Guilherme Alfieri, entre a Av. Manoel F. C. Salles e
Rua Fernanda Maggi e; Avenida Cel. Bertoldo, da Praça Poeta Antonio Mauricio de Souza até a Rua
Monteiro Lobato; Rua Cel. Ramos; Rua Pref. Francisco Beraldo; Rua Imperatriz Leopoldina; Rua dos

Andradas; Rua Dioscórides M. dos Santos Freire; Rua Maria Eugênia C. Maciel; Rua dos Advogados;
Rua 9 de Julho, Rua Fernandes Cardoso, até a Rua Maximino Antonio de Camargo; Largo da Igreja do
Rosário; Rua Diogo Batista Nunes; Rua João Pessoa; Rua Padre João Orlando da Cruz; Rua XV de
Novembro da Rua Guilherme de Almeida até a Rua Diogo Batista Nunes; Rua Isabel Maria Lobo; Rua
Leopoldo da Cunha Lima, da Rua João Pessoa até a Rua Guilherme de Almeida.

Art. 2º. A Diretoria Municipal de Trânsito disporá sobre os casos excepcionais de autorizações da
operação de carga e descarga de mercadorias nas áreas mencionadas no artigo anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando cessadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de maio de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.569 DE 24 DE MAIO DE 2017.
Convoca a XI Conferência Municipal de Assistência Social de Santa Isabel.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais; e,

CONSIDERANDO, a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política
de Assistência Social no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica convocada a XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SANTA ISABEL, a ser realizada nos dias 26 e 27 de junho de 2017, no Salão Nobre da Câmara Municipal
de Santa Isabel, tendo como tema central: “GARANTIA DOS DIREITOS NO FORTALECIMENTO
DO SUAS”.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria
do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

JOSE HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL.

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.570 DE 24 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

transposição suplementar de crédito orçamentário no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
nas seguintes categorias de programação:

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços da Educação.
3.3.90.30 (091 05 200 02) – Material de Consumo...............................R$    130.000,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (098 05 200.02) – Equipamentos e Material Permanente.........R$   130.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.571 DE 26 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efetuar a

transposição suplementar de crédito orçamentário no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas
seguintes categorias de programação:

I – ORIGEM
04.1260003.2009 – Manutenção da Diretoria de Informática.
4.4.90.52 (025 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente........R$        5.000,00
II – DESTINO
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Municipal.
3.3.90.39 (006 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        1.000,00
3.3.90.39 (036 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        5.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de maio de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL
SERGIO EDUARDO SIDORCO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.572, DE 30 DE MAIO DE 2017.
Altera a composição dos Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, criado

pela Lei 1.759/1992, alterada pelas Leis 1.958/1996, 2.240/2004, 2.458/2007 e 2.753/2014.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.753, de 25 de junho de 2014, que dá nova composição
ao Conselho Municipal de Saúde.

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE:
I – Representantes do segmento do Governo, indicados pelo Poder Público Municipal, conforme

§ 1º, do artigo 3º, da referida Lei:
Titular: Ingrid Werneck de Oliveira – RG nº. 26.744.949-5.
Suplente: Michele Moreira Mendonça – RG nº. 41.077.831-X
Titular: Estela Barbosa Santana da Silva – RG nº. 33.734.394-9.
Suplente: Cibele Aparecida Pereira Domingues – RG nº. 33.942.658-5.
Titular: Célia Brito Garcia – RG nº. 13.816.502-6.
Suplente: Alessandra Aparecida de Souza Pereira– RG nº. 35.721.571-0.
II – Representantes do segmento de prestadores de serviços privados conveniados ou sem fins

lucrativos, conforme § 2º, do artigo 3º, da referida Lei:
LABORATÓRIO DELIBERATO DE ANÁLISES CLÍNICAS.
Titular: Eugênio Deliberato Filho – RG nº. 9.686.509-X.
Suplente: Sueli Aparecida dos Santos Sequeira – RG nº. 21.533.046-8.
III – Representantes do segmento de entidades representativas dos trabalhadores na área da saúde:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Titular: Eliane Aguiar Bonfim Oliveira – RG nº. 39.763.325-7.
Suplente: Dra. Marli Aparecida Machado – RG n°. 23.372.185-X.
IV – Representantes dos Conselhos e Associações Profissionais e Trabalhadores da Área da Saúde.
SERVIDORES DE SERVIÇOS DO SUS, inciso II:
Titular: Caroline Vieira dos Santos – RG nº. 48.164.047-2.
Suplente: Flávia dos Santos Barbosa – RG nº. 40.001.280-7.
V – Representantes de prestadores de serviços do SUS, compreendendo entidades públicas,

filantrópicas e sem fins lucrativos.
a) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ISABEL, inciso III:
Titular: Alexandre Maia Ribeiro – RG nº. 25.162.600-3.
Suplente: Renan Evangelista – RG nº. 34.372.571-X.
b) GAMP – GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, inciso III:
Titular: Marcelo Bosio – RG nº. 21.323-26.
Suplente: Monica Aparecida Barbosa – RG nº. 33.010.789-6.
VI – Representantes do segmento de entidades e movimentos representativos de usuários:
a) ASSOCIAÇÕES AMIGOS DE BAIRROS, inciso I:
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MONTE NEGRO:
Titular: Geraldo Aparecido de Araújo – RG nº. 9.488.064-5.
Suplente: Simone Rodrigues – RG nº. 21.238-475.
b) MOVIMENTOS DE PESSOAS COM VULNERABILIDADE,      inciso II:
COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE

SANTA ISABEL:
Titular: Carmem Rita Borges – RG nº.  25.351.671-7.
Suplente: Lucas Neves dos Santos – RG nº. 47.308.453-3.
c) MOVIMENTOS RELIGIOSOS, inciso III:
IGREJA CATÓLICA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA:
Titular: Andressa dos Santos Ferreira  – RG nº. 29.342.854-0.
Suplente: Maria Aparecida Lourenço Silva – RG nº. 7.390.514-8.
ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA ILÊ AXÉ ODÉLÊGÍ
Titular: André Luís Silva Araújo – RG nº. 19.865.374-8.
Suplente: Márcio Antônio Ferreira Alves – RG nº. 33.319.616-8.
d) MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES, inciso III:
ASSOCIAÇÃO AFRO-BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA
Titular: Fabiana de Sousa – RG nº. 30.760.382-9.
Suplente: Eliana Maria de Jesus dos Santos Menon–RG n° 28.424.029-1.
e) ENTIDADES CONGREGADAS DE SINDICATOS, incisos V:
ROTARY CLUB SANTA ISABEL – CENTENÁRIO:
Titular: Arlete Alves da Silva Pinheiro – RG: 30.973.334-0.
Suplente: Roberto Drumond Mello Silva – RG nº. 52.931.756-4.
f) ENTIDADES DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS, incisos VI:
LAR DO VELINHO “PROFESSORA LAURA FRÚGOLI”.
Titular: Solange Correia de Araújo Pacheco – RG nº. 35.177.454-3.
Suplente: Maria da Glória Silva – RG nº. 16.708.506-2.
g) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, inciso VII:
164ª SUBSEÇÃO DE SANTA ISABEL.

Titular: Antonio Barreto de Siqueira – RG nº. 23.894.237-5.
Suplente: Cláudio Aparecido Paula – RG nº. 18.990.609.
Parágrafo § 1º - Ante o comunicado do desinteresse por parte da entidade da Associação dos

Aposentados e Pensionistas de Santa Isabel, os mesmos serão representados pela entidade Lar do
Velinho “Professora Laura Frúgoli”.

Parágrafo § 2º - O mandato dos membros relacionados encerrará no dia 31 de janeiro de 2018, podendo
ser renovado por mais um mandato de 2 (dois) anos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
contrárias, em especial o Decreto nº 5.519, de 02 de fevereiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 30 de maio de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL
JOSE HELENO ANTONIO PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.573, DE 30 DE MAIO DE 2017
Altera a composição da Comissão de Cadastramento de Empresas.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas conferidas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS, vinculada à Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, criada através da Portaria nº 5.321, de 31 de dezembro de 1998
passa a ser composta pelos seguintes membros:

I. Luan Aparecido de Oliveira - RG nº. 46.702-657-9;
II. Suelen Martins Souza - RG nº. 40.794.303-1;
III. Carina Moraes de Oliveira - RG nº. 40.542.359-7;
IV. Luciana Marcondes Caraça - RG nº. 16.708.638-8;
V. Luana Alves Lopes Camargo - RG nº. 45.009.868-0;
VI. Rodrigo Moreno Cabrera – RG nº. 24.745.966-5.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

contrárias, em especial o Decreto nº 5.523, de 16 de  fevereiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 30 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

NOELY DE SOUZA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI
LEI COMPLEMENTAR Nº 196, DE 24 DE MAIO DE 2017

Dá nova redação ao inciso I do art. 4o da Lei Complementar     no 195, de 24 de abril de 2017.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI,
Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. O inciso I do art. 4o da Lei Complementar no 195, de 24 de abril de 2017, que institui o
REFIS – Programa de Recuperação Fiscal do Município de Santa Isabel, e dá outras providências, passa
a ter a seguinte redação:

“Art. 4o. (...)
I - desconto de 100% nos juros e na multa para pagamento em parcela única;”.
Art. 2o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI COMPLEMENTAR Nº 197, DE 24 DE MAIO DE 2017
Dá a destinação que especifica ao bem constante desta lei e autoriza sua alienação.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI,
Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Classifica em bem dominical do Município o imóvel, de sua propriedade e posse, localizado
no Bairro São Bento, na Rodovia Presidente Dutra, Km 194, antiga Escola São Bento, constituído em
uma área destacada de terras que mede em seu todo 1.983,33 m2 (mil novecentos e oitenta e três metros
quadrados e trinta e três centímetros quadrados) contida em imóvel maior, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis de Santa Isabel, sob o no M. 34.601 - Av.9.

Parágrafo único. Sobre a área de que trata o “caput” foi erigida acessão industrial consistente em
construção em alvenaria medindo 334,73 metros quadrados, a qual fica igualmente classificada como
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bem dominical.
Art. 2o. Autoriza o Município de Santa Isabel a realizar doação onerosa, com encargos, na forma

do art. 562, do Código Civil, da sua propriedade e posse sobre o imóvel e acessão, ambos classificados
como patrimônio disponível conforme artigo 1o desta Lei e seu parágrafo único, ao Mosteiro de São
Bento de São Paulo, com sede em São Paulo, no Lago de São Bento, s/n, inscrito no CNPJ sob o n.º
61.018.750/0001-85, dispensada, na forma do art. 114, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do
Município, a licitação.

Art. 3o. Os encargos a ser exigidos do donatário, pela posse e acessão aqui tratados, terão como
parâmetro o índice da construção civil do SINAPI, compartilhado entre CEF e IBGE, conjugado com
a metragem da acessão doada acrescida de 50%.

Parágrafo único. Os encargos da doação a ser realizada serão definidos pelo Poder Executivo em ato
próprio, após valoração por laudo, utilizando-se o disposto no “caput”, devendo a chefe do Executivo
definir a obrigação de fazer do donatário, estabelecendo sua forma, prazo, valor e a retrocessão da doação
em caso de descumprimento, bem como, cláusula penal indenizatória, tudo a constar igualmente do
contrato ou escritura de doação.

Art. 4o. Fica estabelecida a existência de interesse público para a doação ora autorizada e os encargos
a ser assumidos, diante da necessidade do Município em obter a construção de estabelecimento escolar
com, no mínimo, três salas de aula, obra a qual deve ser inteiramente executada pelo donatário, sob a
supervisão do doador.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

RUBENS BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E

URBANISMO
MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI Nº 2.852, DE 04 DE MAIO DE 2017
Acrescenta dispositivo que menciona na Lei no 2.834, de 21 de julho de 2016, e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI,
Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica acrescido o inciso V no artigo 17 da Lei no 2.834, de 21 de julho de 2016, que dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro
de 2017, com a seguinte redação:

“V - transpor, remanejar e transferir recursos orçamentários até o limite de 10% (dez por cento)
do valor fixado para as despesas do exercício, de uma categoria de programação para outra ou entre órgãos
do governo, observado o disposto no artigo 167, inciso VI da Constituição Federal.”

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 04 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI Nº 2.853, DE 04 DE MAIO DE 2017
Projeto de autoria da Mesa

Fixa o valor dos vencimentos dos cargos de Assessor de Comunicação Social, e dá outra providência.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI,

Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica fixado o valor dos vencimentos correspondente aos cargos de Assessor de Comunicação

Social criados pela Resolução no 255, de 19 de abril de 2017, na Referência 10 (dez) constante do Anexo
II - Tabela Básica de Vencimentos -, da Resolução no 160, de 16 de julho de 1.997, na redação dada
pela Lei no 2.849, de 30 de março de 2017.

Art. 2o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, suplementada se necessário.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 04 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI Nº 2.854, DE 12 DE MAIO DE 2017
Projeto de autoria do Vereador Maurício Donizeti Platz – PHS

Denomina “Estrada Municipal Solazer” o trecho da estrada municipal que menciona.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI,
Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada Estrada Municipal Solazer o trecho da estrada municipal atualmente
identificada como Estrada Municipal de Guararema - trecho da SIS 344, - situada no Bairro do Morro
Grande, que se inicia no km 2 da Rodovia Estadual Arthur Matheus – SP 56/60 -, percorrendo um trajeto
de aproximadamente 3.800,00 m até se encontrar com a Rodovia Presidente Dutra – BR 116 -, na altura
do km 184.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de maio de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

PORTARIAS
PORTARIA Nº 15.838 DE 02 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipal, SHIRLEI CRISTINA RIBEIRO ALMEIDA, portadora
da Cédula de Identidade RG nº. 35.209.398-5 e inscrita no CPF/MF sob o nº. 328.317.428-89, nomeada
em 01-06-2014, exercendo a função de confiança de ASSISTENTE DE GABINETE, retornando ao
cargo de origem no emprego permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
PORTARIA Nº 15.839 DE 02 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipal, PATRICIA LEVY DE OLIVEIRA LIMA FERNANDES,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.843.658-0, e inscrita no CPF. MF. sob o nº 157.884.628-
51, nomeada em 03-02-2014, exercendo a função de confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA,
retornando ao cargo de origem no emprego permanente de FISCAL MUNICIPAL.
PORTARIA Nº 15.840 DE 02 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR, o servidor público municipal, Sr.WASHINGTON DE LIMA SERAFIM, portador da
Cédula de Identidade RG. nº.MG. 15.147.687 e inscrito no CPF. MF. sob.o nº.081.034.996-50,
nomeado em 02-01-2017, exercendo a função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, retornando
ao cargo de origem no emprego permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 15.841, DE 02 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o SenhorWILLIAM DA SILVA MALAGRES, portador da Cédula de Identidade RG.
nº.45.025.100-7 e inscrito no CPF. MF. sob.o nº.394.499.518-02, nomeado em 02/01/2017 exercendo
a função de confiança de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS,fica nomeado na função de confiança de ASSISTENTE DE GABINETE, ref.12, do anexo
I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.842 DE 02 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR,a servidora pública municipal, Srª.CLARA SUZANA SLUPKO DE OLIVEIRA, porta-
dora da Cédula de Identidade RG. nº. 15.996.988-8 e inscrita no CPF. MF. sob.o nº.050.636.198-51,
nomeada em 01-03-2017, exercendo a função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, fica
nomeada na função de confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA, ref.14, do anexo I da Lei Municipal
2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.843 DE 02 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR, a servidora pública municipal, Srª. KAZUMI SUGUIMOTO, portadora da Cédula de
Identidade RG. nº. 5.655.196-4 e inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 882.289.678-53, nomeada em 02-
01-2017, exercendo a função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, fica nomeada na função de
confiança de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS,ref.14, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.844 DE 02 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR a servidora pública municipal a Srª.TERESINHA LOPES PEREIRA PENTEADO
PEDROSO portadora da Carteira de Identidade RG.nº. 18.226.395-2e inscrita no CPF. MF.sob o
nº.088.607.358-82, nomeada em 02/01/2017 na função de confiança deSECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA.
PORTARIA Nº 15.845 DE 02 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR a servidora pública municipal a Srª.TERESINHA LOPES PEREIRA PENTEADO
PEDROSO portadora da Carteira de Identidade RG.nº. 18.226.395-2e inscrita no CPF. MF.sob o
nº.088.607.358-82, na função de confiança deDIRETOR DE DIRETORIA, Ref.18, do anexo I, da Lei
Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
Parágrafo único – Os ocupantes da função de confiança de que trata o “caput” do presente artigo, fica
concedido, a título de Gratificação por Função, o valor equivalente a CINQUENTA POR CENTO do
respectivo vencimento-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº. 2.000, de 30 de julho
de 1997.
PORTARIA Nº 15.846, DE 02 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA,a servidora pública Municipal MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO, porta-
dora da Cédula de Identidade RG. nº 16.353.246-1 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 057.817.128-79,
a responder interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
PORTARIA Nº 15.847 DE 02 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR o servidor público municipal o Sr. DANIEL ALVES DE LUCENA portador da Carteira
de Identidade RG. nº. 18.818.937-0 e inscrito no CPF. MF. sob o nº. 105.764.078-60, nomeado em
02/01/2017 na função de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE
ESPORTES E LAZER.
PORTARIA Nº 15.848 DE 02 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o servidor público municipal o Sr. DANIEL ALVES DE LUCENA, portador da Carteira
de Identidade RG. nº. 18.818.937-0 e inscrito no CPF. MF. sob o nº. 105.764.078-60 na função de
confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, ref.18, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro
de 1998.
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Parágrafo único – Os ocupantes da função de confiança de que trata
o “caput” do presente artigo, fica concedido, a título de Gratificação
por Função, o valor equivalente a CINQUENTA POR CENTO do
respectivo vencimento-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26,
da Lei nº. 2.000, de 30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 15.849, DE 02 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA, o servidor público Municipal TIAGO PIERRE LIMA
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº 34.394.941-
6 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 324.545.028-10, a responder
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
E LAZER.
PORTARIA Nº 15.850 DE 02 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipal EDILAINE DA
SILVA MALAQUIAS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº
33.635.781-3 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 306.479.668-24,
nomeada em 02-01-2017, na função de confiança de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO.
PORTARIA Nº 15.851 DE 02 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR a servidora pública municipal a EDILAINE DA SILVA
MALAQUIAS, portadora da Cédula de Identidade RG.
nº33.635.781-3 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 306.479.668-24,
para exercer a função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA,
ref. 18, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
Parágrafo único – Os ocupantes da função de confiança de que trata
o “caput” do presente artigo, fica concedido, a título de Gratificação
por Função, o valor equivalente a CINQUENTA POR CENTO do
respectivo vencimento-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26,
da Lei nº. 2.000, de 30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 15.852, DE 02 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA, o servidor público Municipal CELSO DE CARVA-
LHO ROSSETTI, portador da Cédula de Identidade RG. nº
29.192.667-8 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 270.927.768-99, a
responder interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO.
PORTARIA Nº 15.853 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora  MARACI DE PAULA SANTOS portadora
da Carteira de Identidade RG. nº.30.074.282-4, inscrita no CPF.
MF. Sob.o nº.260.259.438-50 em caráter temporário e excepcional
até 22-12-2017, admitida em 10-04-2017, para o emprego público
temporário especial dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA
I, constante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130
de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos
equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial,
podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não
adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de
Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.854 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora ROSENIA APARECIDA DA
SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 42.681.679-1,
inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.303.784.488-46 em caráter tempo-
rário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 10-04-2017, para
o emprego público temporário especial dePROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BASICA II, constante do Anexo V da Tabela I da Lei
Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de
30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de
contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular
e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.855 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora DOILVA RODRIGUES DA SILVA
CAMARGO portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
23.893.955-8, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.267.865.608-06 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 03-
04-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do Anexo
V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009
e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de
30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob
o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades,
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.856 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora ANDREIA BRANDÃO DOS
SANTOS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 40.577.283-
X, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.363.393.168-73 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 03-04-2017,
para o emprego público temporário especial dePROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do Anexo V da Tabela I da
Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832,

de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 27:30 (vinte sete
horas e trinta minutos) horas semanais e vencimentos equiparados
a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às
atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.857 DE 12 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR o servidor público municipal APARECIDO BRITO
DOS SANTOS,portador da Carteira de Identidade RG.
nº.24.449.239-6, e inscrito no CPF. MF. sob o nº .160.472.198-70,
nomeado em 17/04/2015  sob o regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT da função de confiança de AGENTE
COMUNITÁRIO.
PORTARIA Nº 15.858 DE 12 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o Senhor GENIVAL DOS SANTOS, portador da
Cédula de Identidade RG. nº.28.236.595-3 e inscrito no CPF. MF.
sob.o nº.173.364.398-29 para exercer a função de confiança de
AGENTE COMUNITARIO, ref.04, do anexo I da Lei Municipal
2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.859 DE 12 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR, o servidor público municipal, Sr. MARCOS CAR-
DOSO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 33.942.664-0 e
inscrito no CPF. MF. sob. o nº.311.661.228-59, nomeado em 18-
06-2004, exercendo a função de confiança de ASSISTENTE DE
COORDENADORIA, RETORNANDO AO CARGO DE ORI-
GEM no emprego permanente de LEITURISTA.
PORTARIA Nº 15.860, DE 12 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR a Senhora ANDRESSA ROBERTA DE OLIVEIRA,
portadora da Cédula de Identidade RG. nº.40.793.925-8 e inscrita
no CPF. MF. Sob.o nº.324.043.268-48, para exercer a função de
confiança de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, ref.11, do
anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.861 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública
municipal Srª. ELAINE SOARES DE OLIVEIRA,portadora da
Carteira de Identidade RG. nº. 35.295.884-4, inscrita no CPF. MF.
sob o nº. 302.282.028-33 admitida em 17/05/2010, no emprego
permanente de MONITOR ESCOLAR.
PORTARIA Nº 15.862 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora ELAINE SOARES DE OLIVEIRA DOS
SANTOS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 35.295.884-
4, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.302.282.028-33 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 10-04-2017,
para o emprego público temporário especial dePROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA I, constante do Anexo V da Tabela I da Lei
Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de
30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de
contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular
e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.863 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora ELISABETE PINHEIRO SILVA
SANTOS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 33.724.907-
6, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.316.728.078-67 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 10-04-2017,
para o emprego público temporário especial dePROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA I, constante do Anexo V da Tabela I da Lei
Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de
30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de
contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular
e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.864 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora ANA CLAUDIA SOUZA
MACHADO,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.33.811.924-3, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.341.509.588-66 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 10-
04-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do Anexo
V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009
e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de
30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 08, sob
o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades,
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.865 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora ANA CLAUDIA SOUSA VIEIRA,portadora
da Carteira de Identidade RG. nº. 28.317.599-0, inscrita no CPF.
MF. Sob.o nº.308.090.658-60 em caráter temporário e excepcional
até 22-12-2017, admitida em 10-04-2017, para o emprego público

temporário especial dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA
I, constante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130
de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos
equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial,
podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não
adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de
Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.866 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a Senhora TATIANY APARECIDA DE
JESUS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 45.716.773-7,
inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.336.802.948-75 em caráter tempo-
rário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 17-04-2017, para
o emprego público temporário especial dePROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO ESPECIAL constante do Anexo V da Tabela I da Lei
Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de
30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 25 (vinte cinco) horas
semanais e vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de
contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular
e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.867 DE 12 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR o servidor público municipal JOEL ALEXANDRE
VICENTINI MARTINS,portador da Carteira de Identidade RG.
nº.40.408.536-2, e inscrito no CPF. MF. Sob. o nº.340.053.378-56,
nomeado em 02/01/2017 sob o regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT da função de confiança de COORDENA-
DOR DE INFORMATICA.
PORTARIA Nº 15.868 DE 12 DE MAIO 2017.
FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. PAULA
ANDREIA MARIANO FERREIRA DOS SANTOS,portadora da
Carteira de Identidade RG. nº. 26.561.696-7 e inscrita no CPF. MF.
Sob o nº.325.240.888-04, admitida em 14/03/2011, sob o regime
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o
exercício no emprego permanente de AUXILIAR ESCOLAR, fica
afastada de suas funções com prejuízo de salário e demais vantagens
de emprego pelo período de 01 (um) ano,cominicio em 01/03/2017,
devendo retornar as suas atividades em 02/03/2018, conforme artigo
471 a 476 – A da CLT.
PORTARIA Nº 15.869, DE 12 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o Senhor FERNANDO DE MEDEIROS MARTINS,
portador da Cédula de Identidade RG. nº.28.682.337-8 e inscrito no
CPF. MF. sob.o nº.263.558.858-97 para exercer a função de
confiança de ASSISTENTE DEDIRETORIA, ref.14, do anexo I da
Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.870 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RESCINDIR a pedido,o contrato de trabalho da servidora pública
municipal Srª. EDNA XIMENES MAIA DOS SANTOS portado-
ra da Carteira de Identidade RG. nº. 9.283.678, inscrita no CPF. MF.
sob o nº.936.375.948-20 admitida em 01/12/2011, no emprego
permanente de AUXILIAR ESCOLAR.
PORTARIA Nº 15.871 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RESCINDIR a pedido,o contrato de trabalho da servidora pública
municipal Srª. LARISSA JARDIM AMORIM portadora da Car-
teira de Identidade RG. nº. 50.046.213-6, inscrita no CPF. MF. sob
o nº.605.094.902-63 admitida em 03/06/2014, no emprego tempo-
rário de MÉDICO.
PORTARIA Nº 15.872 DE 12 DE MAIO 2017.
FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. MARIA
APARECIDA MEDINA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº. 28.784.418-3 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº.474.819.436-72,
admitida em 02/02/2009, sob o regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, fica afastada de suas
funções com prejuízo de salário e demais vantagens de emprego pelo
período de 02 (dois) anos, com inicio em 17/03/2017, devendo
retornar as suas atividades em 18/03/2019, de acordo com a lei
complementar n°130/09, artigo 67,inciso VII.
PORTARIA Nº 15.873, DE 12 DE MAIO DE 2017.
FICA AFASTADO, o servidor público municipal Sr ANDRÉ
LUIS PERES SILVEIRA, portador da Carteira de Identidade RG.
nº. 42.253.760-3 e inscrita no CPF. MF. sob o nº.369.097.368-69,
admitido em 09/11/2009, sob o regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, fica afastado de suas fun-
ções com prejuízo de salário e demais vantagens de emprego pelo
período de 02 (dois) anos,cominicio em 18/04/2017 devendo retornar
as suas atividades em 19/04/2019, conforme artigo 471 a 476-A da
CLT.
PORTARIA Nº 15.874 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RESCINDIRa pedido,o contrato de trabalho do servidor público
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municipal Srº. RICARDO DUARTE ARANTES DE CARVA-
LHO portador da Carteira de Identidade RG. nº. 35.190.503-0 e
inscrito no CPF. MF. sob o nº.348.624.708-58, admitido em 02/
03/2017,  no emprego especial de Professor de EDUCAÇÃO
BASICA II.
PORTARIA Nº 15.875 DE 12 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR o servidor público municipal ROBERTO JUNIOR
DA SILVA,portador da Carteira de Identidade RG. nº.40.794.088-
1, e inscrito no CPF. MF. Sob. o nº.306.718.148-42, nomeado em
07/08/2015 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT da função de confiança de LIDER DE EQUIPE
OPERACIONAL.
PORTARIA Nº 15.876 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RESCINDIRa pedido,o contrato de trabalho do servidor público
municipal Srº. LAERCIO GONÇALVES DA SILVA portador da
Carteira de Identidade RG. nº 25.055.987-0 e inscrito no CPF. MF.
sob o nº. 145.338.928-84, admitidoem  22/10/2001,  no emprego
permanente deAJUDANTE GERAL.
PORTARIA Nº 15.877 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RESCINDIR a pedido,o contrato de trabalho da servidora pública
municipal Srª. GEISE APARECIDA DA CONCEIÇÃO
MIGYAMA portadora da Carteira de Identidade RG. nº.33.857.784-
1, inscrita no CPF. MF. sob o nº.291.926.438-92 admitida em 13/
03/2017, no emprego temporário especial de PROFESSOR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.
PORTARIA Nº 15.878 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RESCINDIR a pedido,o contrato de trabalho da servidora pública
municipal Srª. TANIA REGINA DE SOUZA portadora da Carteira
de Identidade RG. nº. 14.476.907-4, inscrita no CPF. MF. sob o
nº.084.735.128-98 admitida em 02/03/2017, no emprego temporá-
rio especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I.
PORTARIA Nº 15.879 DE 12 DE MAIO DE 2017.
FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra.MARIA
APARECIDA MEDINA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº. 28.784.418-3 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº.474.819.436-72,
admitida em 02/02/2009, sob o regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, fica afastada de suas
funções com prejuízo de salário e demais vantagens de emprego pelo
período de 02 (dois) anos, com inicio em 17/03/2017 devendo
retornar as suas atividades em 18/03/2019, de acordo com alei
complementar n°130/09, artigo 67,inciso VII.
PORTARIA Nº 15.880 DE 12 DE MAIO 2017.
FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. MARIA
APARECIDA MEDINA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº. 28.784.418-3 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº.474.819.436-72,
admitida em 01/02/2013, sob o regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, fica afastada de
suas funções com prejuízo de salário e demais vantagens de emprego
pelo período de 02 (dois) anos, com inicio em 17/03/2017, devendo
retornar as suas atividades em 18/03/2019,, de acordo com a lei
complementar n°130/09, artigo 67,inciso VII.
PORTARIA Nº 15.881 DE 12 DE MAIO DE 2017.
RETORNANDO, às funções a partir de 28/03/2017,a servidora
pública municipal a Srª.MARIA APARECIDA MEDINA, porta-
dora da Carteira de Identidade RG. nº28.784.418-3 e inscrita no
CPF. MF. sob o nº474.819.436-72, no emprego permanente de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
PORTARIA Nº 15.882 DE 12 DE MAIO DE 2017.
FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra.
LEOPOLDINA PEDROSO DA SILVA ,portadora da Carteira de
Identidade RG. nº. 22.779.368-7 e inscrita no CPF. MF. Sob o
nº.246.194.738-47, admitida em 02/02/2009, sob o regime jurídico
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no
emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA
I, fica afastada de suas funções com prejuízo de salário e demais
vantagens de emprego pelo período de 01 (um) ano, com inicio em
01/03/2017, devendo retornar as suas atividades em 02/03/2018.
PORTARIA Nº 15.883 DE 12 DE MAIO DE 2017.
Fica deferida à servidora pública municipalSra.PATRICIA LEVY
DE OLIVEIRA LIMA FERNANDES, portadora da Carteira de
Identidade RG. nº.21.843.658-0, e inscrita no CPF. MF. Sob. o
nº.153.884.628-51, admitida em 02/04/1992exercendo o emprego
permanente de FISCAL MUNICIPAL, conceder a incorporação
salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do Município,
consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença entre a
remuneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as
remunerações superiores a ela proporcionadas no exercício dos
outros cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo
conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e

processo 1385/2017.
PORTARIA Nº 15.884, DE 12 DE MAIO DE 2017.
CONCEDER ao servidor público municipal, Sr. ANDRÉ DUARES
FALCONE, portador da Cédula de Identidade RG. nº.30.869.488-
0 e inscrito no CPF. MF. sob. o nº.276.199.938-00, exercendo a
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, Ref. 18, do
anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998, a
gratificação por função deTRINTA POR CENTO, nos termos, do
inciso nº II, do artigo 26, da lei 2000, de 30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 15.885, DE 12 DE MAIO DE 2017.
CONCEDER ao servidor público municipal, Sr. JOSE CARLOS
CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR, portador da Cédula de
Identidade RG. nº.24.840.475. e inscrito no CPF. MF. sob. o
nº.260.181.648-17, exercendo a função de confiança de DIRETOR
DE DIRETORIA, Ref. 18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de
30 de outubro de 1998, a gratificação por função de TRINTA POR
CENTO, nos termos, do inciso nº II, do artigo 26, da lei 2000, de
30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 15.886 DE 12 DE MAIO DE 2017.
ADMITIR a SenhoraGRAZIELE MARIA FERREIRA
BRITO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 46.454.586-9,
inscrita no CPF. MF. Sob.o nº. 390.102.828.56 em caráter tempo-
rário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 03-04-2017, para
o emprego público temporário especial dePROFESSOR DE DE-
SENVOLVIMENTO INFANTIL, constante do Anexo V da Tabe-
la I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº.
2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob
o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades,
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.887 DE 15 DE MAIO DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a sindicância reinstaurada
pela Portaria nº 15.244, de 15 de Setembro de 2016.
PORTARIA  Nº15.888 DE  15 DE MAIO DE  2017.
O parágrafo único da Portaria nº. 14.576, de 01 de julho de 2015,
do servidor Sr.CARLOS GONZAGA SILVA, onde passa a ter a
seguinte redação:
Parágrafo único – O ocupante da função de confiança de que trata
o “caput” do presente artigo, passa a perceber, a título de Gratifi-
cação por Função, o valor equivalente trinta por cento do respectivo
vencimento-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº.
2.000, de 30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 15.889 DE 15 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o SenhorSERGIO GUERRA SOARES portador da
Cédula de Identidade RG. nº. 32.409.593-4 e inscrito no CPF. MF.
sob.o nº.322.051.338-70, admitido em 01/08/2012 exercendo a
função de confiança de Assistente de Diretoria, fica nomeado na
função de confiança deCOORDENADOR DE INFORMATICA,
Ref.14, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de
1998.
PORTARIA Nº 15.890 DE 15 DE MAIO DE 2017.
Art. 1º. Instaurar sindicância para a apuração dos fatos narrados e,
se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
Art. 2º. Designam-se os servidores públicos municipais, FLÁVIO
BRASIL DAHER, EDGAR ALLAN PRINCE eDIOGO GUTIERE
BENITE JUNIORpara, sob a presidência do primeiro, comporem
a Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos
supramencionados, com a devida produção de provas, podendo
para tanto, convocar servidores, tomar declarações, requisitarem
documentos e perícias, efetuar diligências e tudo o mais que se fizer
necessário para a conclusão dos trabalhos, agindo com zelo, impar-
cialidade e atendendo os princípios administrativos.
PORTARIA Nº 15.891, DE 15 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR,a servidora pública municipalLOURDES DOS SAN-
TOS JANEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº9.898.229
e inscrita no CPF. MF. sob o nº 678.259.828-00, nomeada em 14/
01/2001 exercendo a função de confiança de ASSISTENTE DE
DIRETORIA.
PORTARIA Nº. 15.892 DE 15 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre procedimentos de prestação de contas dos recursos
repassados através de Contratos de Gestão, Termos de parceria,
Termos de colaboração, Termos de fomento Convênios, Auxílios,
Subvenções e  Contribuições firmados pela Secretaria Municipal de
Saúde com o terceiro setor para o desenvolvimentos de ações de
Saúde.
PORTARIA Nº 15.893 DE 15 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o Sr.JOSE CARLOS CARDOSO DOS SANTOS
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 24.840.475 e
inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 260.181.648-17como Agente
Municipal de Desenvolvimento do Município de Santa Isabel.

PORTARIA Nº 15.894, 22 DE MAIO DE 2017.
Nomeia a Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar e Sindicância Investigativa vinculada à Secretaria de Gover-
no e Administração, com a finalidade de apurar as infrações
funcionais e responsabilidade de servidor no exercício de suas
funções ou em razão dela.
Parágrafo Único. Deverá a Comissão Permanente desenvolver as
atividades de caráter apuratório e processante, em atendimento às
necessidades da Administração Pública.
PORTARIA Nº 15.895, DE 22 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR a Senhora ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES, porta-
dora da Cédula de Identidade RG. nº.45.458.546-9 e inscrita no CPF.
MF. Sob.o nº. 338.342.098-13, para exercer a função de confiança
de CHEFE DE CONTABILIDADE, ref.14, do anexo I da Lei
Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.896 DE 22 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o Senhor EDMAR VALINHOS, portador da Cédula de
Identidade RG. nº.33.942.830-2 e inscrito no CPF. MF. Sob.o
nº.369.845.298-75, nomeado em 08/02/2017 na função de confiança
de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, fica nomeadona fun-
ção de confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA, Ref.14, do
anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.897 DE 22 DE MAIO DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a sindicância reinstaurada
pela Portaria nº 15.682, de 22 de março de 2017.
PORTARIA Nº 15.898, DE 22 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipalEDILAINE DA SIL-
VA MALAQUIAS, portadora da Cédula de Identidade RG.
nº33.635.781-3 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 306.479.668-24,
nomeada em 02/05/2017 sob o regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, da função de confiança de DIRETOR DE
DIRETORIA.
PORTARIA Nº 15.899 DE 22 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o servidor público municipal o Sr.SIDNEI DALLANO,
portador da Carteira de Identidade RG. nº. 19.195.137 e inscrito no
CPF. MF. sob o nº. 111.827.238-29, admitido em 01/10/1998 no
emprego permanente de FISCAL MUNICIPAL, fica nomeadona
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, ref.18, do
anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.900 DE 22 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR o servidor público municipal o Sr.MARCELO OLI-
VEIRA DOS SANTOS portador da Carteira de Identidade RG. nº.
27.775.989-4 e inscrito no CPF. MF. sob o nº.261.815.738-95,
nomeado em 14/03/2017 na função de confiança de SUPERVISOR
DA GUARDA MUNICIPAL.
PORTARIA Nº 15.901 DE 22 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR o Senhor JEFFERSON ALEX GONÇALVES DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº.22.125.203-
4 e inscrito no CPF. MF. sob.o nº. 169.148.538-19, para exercer a
função de confiança deSUPERVISOR DA GUARDA MUNICI-
PAL Ref.11, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro
de 1998.
PORTARIA Nº 15.902 DE 22 DE MAIO DE 2017.
RETORNANDO, às funções a partir de 28/03/2017,a servidora
pública municipal a Srª.MARIA APARECIDA MEDINA, porta-
dora da Carteira de Identidade RG. nº28.784.418-3 e inscrita no
CPF. MF. sob o nº. 474.819.436-72 no emprego permanente de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I.
PORTARIA Nº 15.903 DE 22 DE MAIO DE 2017
NOMEAR o servidor público municipal o Sr.GILMAR ANTO-
NIO DE CAMARGO, portador da Carteira de Identidade RG. nº.
14.347.124 e inscrito no CPF. MF. sob o nº. 027.479.438-10,
admitido em 24/01/1991 no emprego permanente de AJUDANTE
GERAL, fica nomeadona função de confiança deSUPERVISOR DA
GUARDA MUNICIPAL, ref.11, do anexo I da Lei Municipal
2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 15.904 DE 22 DE MAIO DE 2017.
Art. 1º. Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos
narrados e respectivas autorias, bem como, se o caso, sugestão das
sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 15.905 DE 29 DE MAIO DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindicância,
instaurado pela Portaria nº 15.438, de 29 de dezembro de 2016.
PORTARIA Nº 15.906 DE 29 DE MAIO DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindicância
instaurada pela Portaria nº 15.722, de 30 de março de 2017.
PORTARIA Nº 15.907 DE 29 DE MAIO DE 2017.
Art. 1º.Fica retificado o art. 1º. da Portaria de nº 15.700, de 24 de
março de 2017, onde se lê:
Art. 1º.NOMEAR a servidora pública municipal a Srª.DEBORA
RAMOS SILVA OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade
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RG.nº. 34.372.692-0 e inscrita no CPF. MF.sob o n°. 319.322.208-
95, admitida em 02/02/2009, exercendo a função de confiança de
VICE DIRETOR de escola, fica nomeada na função de confiança
deSUPERVISOR DE ENSINO, ref. 08, constante na Tabela II do
anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 20 de Dezembro de 2010.
Leia-se:
Art. 1º.NOMEAR a servidora pública municipal a Srª.DEBORA
RAMOS SILVA OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade
RG.nº. 34.372.692-0 e inscrita no CPF. MF.sob o n°. 319.322.208-
95, admitida em 02/02/2009, exercendo a função de confiança de
DIRETOR DE ESCOLA, fica nomeada na função de confiança
deSUPERVISOR DE ENSINO, ref. 08, constante na Tabela II do
anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 20 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº 15.908 DE 29 DE MAIO DE 2017.
RETIFICAR, a referência salarial da Portaria 15.749, de 06 de abril
de 2017,constante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº
130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos
equiparados aref. 08, sob o regime de contrato temporário especial,
podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não
adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de
Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.909 DE 29 DE MAIO DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipal JOYCE MICHELE
FERREIRA MACHADO, portadora da Cédula de Identidade RG.
nº. 41.058.312-1 e inscrita no CPF.sob o nº.359.419.628-35,
nomeada em 02-01-2017 da função de confiança de DIRETOR DE
DIRETORIA.
PORTARIA Nº 15.910 DE 29 DE MAIO DE 2017.
NOMEAR a Senhora ELENICE APARECIDA DE LIMA
MURAOKA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.24.746.047-
3 e inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.147.878.798-80, admitida em 08/

03/1990 no emprego permanente de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO, fica nomeadana função de confiança de DIRETOR DE
DIRETORIA, Ref.18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30
de outubro de 1998.
Parágrafo único – Os ocupantes da função de confiança de que trata
o “caput” do presente artigo, fica concedido, a título de Gratificação
por Função, o valor equivalente a CINQUENTA POR CENTO do
respectivo vencimento-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26,
da Lei nº. 2.000, de 30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 15.911 DE 29 DE MAIO DE 2017.
Art. 1º. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,instituída
pelo art. 51, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa
a ser composta pelos seguintes membros:
I. TITULARES:
a)LUAN APARECIDO DE OLIVEIRA – RG nº. 46.702.657-9;
b)LUCIANA MARCONDES CARAÇA – RG nº. 16.708.638-8;
c)CARINA MORAES DE OLIVEIRA– RG nº. 40.542.359-7.
II. SUPLENTES:
a)VANESSA ÁVILA DE OLIVEIRA – RG nº. 42.429.574-X;
b)MARTA DA SILVA SANTOS SOUZA – RG nº. 19.818.922-9;
c)LUANA ALVES LOPES CAMARGO – RG nº. 45.009.868-0.
PORTARIA Nº 15.912 DE 29 DE MAIO DE 2017.
Art. 1oFicam alterados os membros abaixo descritos, para compor
a Equipe de Apoio Responsável pela Modalidade de Licitação -
Pregão Presencial do Município de Santa Isabel:
I. Luan Aparecido de Oliveira – RG nº. 46.702.657-9;
II. Luciana Marcondes Caraça – RG: 16.708.638-8;
III. Luana Alves Lopes Camargo- RG: 45.009.868-0;
IV. Carina Moraes de Oliveira – RG: 40.542.359-7;
V. Rodrigo Butterby – RG: 22.653.510-1;
VI. Guilherme Augusto Barbosa Arantes – RG: 45.024.507-X;
VII. Estela Barbosa Santana da Silva – RG: 33.734.394-9;

VIII. Adriana Crispim – RG: 30.760.358-1;
IX. Cleide de Camargo Evangelista – RG: 14.347.045;
X. Cristina Harumi Tanaka Ragazzi – RG: 30.767.012-0;
XI. Rodrigo Moreno Cabrera – RG: 24.745.966-5;
XII. Neli de Souza Costa – RG: 35.722.876-5;
XIII. Marisa Flávia de Oliveira Silva- RG: 30.172.424-6;
XIV. Vanessa Ávila de Oliveira – RG: 42.429.574-X;
XV. Fabiano Ribeiro Adorno – RG: 34.529.311-3;
XVI. Márcia Maria de Moraes – RG: 30.973.267-0;
XVII. Synara Borges de Araújo Rodrigues – RG: 46.411.050-6;
XVIII. Dulvar Souza de Oliveira Junior – RG: 29.927.437-8;
XIX. Liliene de Paiva Andrade Priante – RG: 22.102.597-2;
XX. Joel Alexandre Vicentini Martins – RG: 40.408.536-2;
XXI. Marcos Paulo Sampaio – RG: 26.830.985-1;
XXII. Vanderlei Braga – RG: 18.282.239;
XXIII. Josana Aparecida Martins – RG: 41.579.287-3;
XXIV. Michella Cristina da Silva – RG: 27.911.809-0;
XXV. José Carlos Cardoso dos Santos Junior – RG: 24.840.475;
XXVI. Estela Barbosa Santana da Silva – RG: 33.734.394-9;
XXVII. José Carlos dos Santos - RG: 12.640.015-5;
XXVIII. Nívea Alves Barbosa - RG: 32.894.155;
XXIX. Deiseli Moreira Bartan Freitas – RG: 13.096.246-6;
XXX. Fernanda Cristina Ricardo dos Santos – RG: 41.683.875-3;
XXXI. José Benedito Celestino - RG: 24.448.961-0;
XXXII. Abel Aparecido Junior - RG: 40.867.123-3;
XXXIII. Kátia Aparecida de Souza Uchoa- RG: 40.001.515.8.
PORTARIA Nº 15.913 DE 29 DE MAIO DE 2017.
DELEGA as funções de AUTORIDADE DE TRÂNSITO do
Município da Santa Isabel– SP, o Sr. FERNANDO NUNES DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG.nº12.838.390,
e inscrito no CPF. MF. sob o nº 049.038.728-40, para executar as
atribuições da Lei nº. 9.503, de 23 de Setembro de 1997.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E ATAS

DE REGISTRO DE PREÇOS:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FER-

RAGENS E FERRAMENTAS LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 16/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de prote-

tor solar.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.964,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 02/05/2017.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: RIVALDO VALÉRIO NETO EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 16/17)
OBJETO:Registro de preços para  possível aquisição de pro-

tetor solar.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 908,56
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 02/05/2017.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: JMM PAULA GARCIA DISTRIBUIDORA - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 21/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de suple-

mento nutricional.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.121,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 02/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL ECOMIX EIRELI - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 14/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição parcelada

de ferramentas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 810,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:DL ISHIZUCKA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 14/17)
OBJETO:Registro de preços para  possível aquisição parcelada

de ferramentas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.797,60
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: FERGAVI COMERCIAL LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 14/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição parcelada

de ferramentas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.013,60
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: GOAN MERCADO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 14/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição parcelada

de ferramentas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.227,50
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 14/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição parcelada

de ferramentas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.759,50
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
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8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: WAF COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 14/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição parcelada

de ferramentas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.810,70
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: CENTER LESTE SERVIÇOS E COMÉRCIO

LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 23/17)
OBJETO: Contratação de empresa para locação de serviços de

caminhões.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 649.360,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 16/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL THIALLI LTDA - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 08/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de unifor-

mes e EPI’S para o Samu.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.016,88
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 16/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFOR-

MES LTDA - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 08/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de unifor-

mes e EPI’S para o Samu.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 44.224,50
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 16/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:MNC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -

EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 30/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição parcelada

de diversos tipos de pedras e areia.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 97.230,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 30/17)
OBJETO: Registro de preços para possível aquisição parcelada

de diversos tipos de pedras e areia.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 164.400,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL ECOMIX EIRELI - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 30/17)
OBJETO: Registro de preços para possível aquisição parcelada

de diversos tipos de pedras e areia.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 404.222,50
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:COMERCIAL TRADING LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 30/17)
OBJETO: Registro de preços para possível aquisição parcelada

de diversos tipos de pedras e areia.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 88.500,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:TMS COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA

LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 30/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição parcelada

de diversos tipos de pedras e areia.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 118.500,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: CECM PÃES LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 18/17)
OBJETO: Registro de preços para possível aquisição de genêros

alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 44.000,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: LEITESOL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 18/17)
OBJETO: Registro de preços para possível aquisição de gêne-

ros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 57.900,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 18/17)
OBJETO: Registro de preços para possível aquisição de gêne-

ros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.000,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 18/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de gêneros

alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 187.406,50
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: SGUIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO
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OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de gêneros
alimentícios.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.430,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: SERVICE MILLE COMERCIAL LTDA -

ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 39/17)
OBJETO: Registro de preços para possível aquisição de mate-

riais para manutenção de setores.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.004,80
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 31/05/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
E RETI-RATIFICAÇÕES:

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 07/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA:LEAD IT SERVICES LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento ao contrato n° 07/

2015 refere-se à alteração na forma de pagamento prevista na
cláusula quarta - “DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGA-
MENTO”, que passa a ter a seguinte redação:

4.3- Depois de transcorrido o prazo para pagamento, definiu em
11 (onze) dias corridos, contados após o encerramento da quinzena
em que ocorreu a emissão da nota fiscal/fatura da CONTRATADA,
referente os serviços prestados durante o período mensal 30 (trinta)
dias imediatamente anterior, devidamente atestada e aceita pela
CONTRATANTE, e nos termos da proposta apresentada- com os
preços modificados por lances e negociação ocorridos na fase do
certame licitatório – o mesmo será efetivado pela Tesouraria através
de cheque que deverá ser retirado pela CONTRATADA.

DATA DE ASSINATURA: 02/05/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 31/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA: LEAD IT SERVICES LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento ao contrato n° 31/

2016 refere-se à alteração na forma de pagamento prevista na
cláusula quarta - “DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGA-
MENTO”, que passa a ter a seguinte redação:

4.3- Depois de transcorrido o prazo para pagamento, definiu em
11 (onze) dias corridos, contados após o encerramento da quinzena
em que ocorreu a emissão da nota fiscal/fatura da CONTRATADA,
referente os serviços prestados durante o período mensal 30 (trinta)
dias imediatamente anterior, devidamente atestada e aceita pela
CONTRATANTE, e nos termos da proposta apresentada- com os
preços modificados por lances e negociação ocorridos na fase do
certame licitatório – o mesmo será efetivado pela Tesouraria através
de cheque que deverá ser retirado pela CONTRATADA.

DATA DE ASSINATURA: 02/05/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 135/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

CONTRATADA: ZUMGIRAM PH COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETRÔNICOS EIRELI EPP - RAZÃO SOCIAL AN-
TERIOR “RAFAEL JACON BOMBINI-EPP”

ASSUNTO: O presente termo de aditamento a Ata de Registro
de Preços n° 135/2016 refere-se à alteração de razão social da
empresa, passando para: ZUMGIRAM PH COMÉRCIO DE
PRODUTOS ELETRÔNICOS EIRELI EPP.

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2017

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 223/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

DETENTORA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
ASSUNTO: O presente termo aditivo, refere-se à supressão do item

43, qual seja HALOPERIDOL 2 MG/ML, SOLUCAO ORAL, FRAS-
CO COM 20 ML da Ata de registro de preços n° 223/2016, devido a
descontinuação de fabricação do medicamento, protocolado junto a
Anvisa; alterando o valor total da Ata para R$ 112.111,00 (Cento e doze
mil, cento e onze reais), conforme Art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2017

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 52/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA: CTP CONSTRUTORA LTDA
ASSUNTO: O presente aditivo refere-se à supressão de 1,35 %

do valor total do contrato, tendo em vista a alteração da planilha
orçamentária, fica alterado o valor total do contrato de R$ 287.913,42
(duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e treze reais e quarenta
e dois centavos) para R$ 284.027,76 (duzentos e oitenta e quatro
mil, vinte e sete reais e setenta e seis centavos), nos termos do art.
65, II, “b”, c/c § 2º, inciso II da Lei 8666/93. O presente termo de
aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais 06 (seis)
meses ao contrato nº 52/2016, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/
93, com vigência de 16 de maio de 2017 a 16 de novembro de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 16/05/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 85/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

CONTRATADA:PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
ASSUNTO: O presente termo aditivo, refere-se à supressão do

item 10, qual seja POLIVITAMÍNICO (COMPLEXO B) EM
GOTAS da Ata de Registro de Preços n° 85/2016, devido a
descontinuação de fabricação do medicamento, alterando o valor
total da Ata para R$ 15.180,00 (Quinze mil, cento e oitenta e reais),
conforme Art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93

DATA DE ASSINATURA: 17/05/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 53/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA:SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à pror-

rogação de prazo por mais 06 (seis) meses ao contrato nº 53/2016,
nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 17 de
maio de 2017 a 17 de novembro de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 17/05/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 221/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

CONTRATADA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ASSUNTO: O presente Termo Aditivo é celebrado de forma
amigável e refere-se à supressão do item 62, qual seja Nistatina
25000 UI CR Vag Bisnaga com 60 GR , no valor total de R$
10.320,00 (dez mil, trezentos e vinte reais) que corresponde a
20,01% do valor global pactuado na Ata de Registro de Preços n°
221/2016, devido a descontinuação de fabricação do medicamento,
alterando o valor total da Ata para R$ 41.238,00 (Quarenta e um
mil, duzentos e trinta e oito  reais), conforme Art. 65, § 1º da Lei
Federal 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 29/05/2017.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MARÇO-ABRIL/2.017
01. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 889/2.017  Data de Protocolo: 08/03/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000003-1-0 Data de Validade:  10/03/2.018
Razão Social: PAULO CESAR DORNELLAS DO NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 13.266.988/0001-87
Endereço: RUA GENERAL OSORIO, 51  BAIRRO: CENTRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: PAULO CESAR DORNELLAS DO NASCIMENTO CPF: 881.940.358-72
Resp. Técnico: PAULO CESAR DORNELLAS DO NASCIMENTO     CPF: 881.940.358-72
Conselho Prof.: CRM  Nº Inscr.: 33479 UF: SP
Resp. Técnico: CAIO CESAR DORNELLAS DO NASCIMENTO         CPF: 297.974.968-05
Conselho Prof.: CRM Nº Inscr.: 133440 UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, PAULO

CESAR DORNELLAS DO NASCIMENTO, assume cumprir a Legislação  vigente e observar
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo
não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste
documento.

Santa Isabel, 10 de março de 2.017.

02. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 915/2017  Data de Protocolo: 09/03/2.017

No. CEVS: 354680110-865-000008-1-7  Data de Validade: 13/03/2.018
Razão Social: EMERSON FABIANO MILANEZ ESCORCIO
CNPJ/CPF: 109.146.328-09
Endereço: RUA PREFEITO JOSÉ BASILIO ALVARENGA, Nº 292
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: EMERSON FABIANO MILANEZ ESCORCIO                   CPF: 109.146.328-09
Resp. Técnico: EMERSON FABIANO MILANEZ ESCORCIO              CPF: 109.146.328-09
Conselho Prof: CRP  No. Inscr.: 06/86615  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, EMER-

SON FABIANO MILANEZ ESCORCIO, assume cumprir a Legislação vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 13 de março de 2.017.

03. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANTIARIO
No. Protocolo: 941/2.017 Data de Protocolo: 10/03/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000051-1-8 Data de Validade: 03/04/2.018
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA-(DROGARIA SANTA ISABEL

MAIS)
CNPJ/CPF: 10.734.545/0004-28
Endereço: AVENIDA CORONEL BERTOLDO, Nº 11
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
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Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO        CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico: ANA LÚCIA BARRETO MORAES                           CPF: 160.458.178-69
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 42854 UF: SP
Resp. Técnico Substituto: JANAINA DE MELO        CPF: 263.282.498-29
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 54831 UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação da Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, JOSÉ

CARLOS CATANHO RIBEIRO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 06 de abril de 2.017.

04- Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 1.067/2.017  Data de Protocolo: 21/03/2.017
No. CEVS: 354680110-865-000002-1-3 Data de Validade: 30/03/2.018
Razão Social: LILIANE CRISTINA MARIANO NUNES
CNPJ/CPF: 264.475.948-05
Endereço: RUA MONTE SERRAT, Nº 66
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: LILIANE CRISTINA MARIANO NUNES         CPF: 264.475.948-05
Resp. Técnico: LILIANE CRISTINA MARIANO NUNES         CPF: 264.475.948-05
Conselho Prof: CREFITO No. Inscr.: 35767-F UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação da Licença de Funcionamento sendo que sua responsável, LILIANE

CRISTINA MARIANO NUNES, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 30 de março de 2.017.

05- Comunicado de ASSUNÇÃO DE CO - RESPONSABILIDADE TÉCNICA
No. Protocolo: 1.244/2.017 Data de Protocolo: 03/04/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA
CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 542
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO         CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico: VANESSA DE PONTES FERREIRA         CPF: 395.712.088-84
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 77759  UF: SP
Resp. Técnico Substituto: ALESSANDRA LARA PASCHOAL        CPF: 222.270.428-69
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 45947  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Defere a Assunção de co-responsabilidade Técnica a farmacêutica ALESSANDRA

LARA PASCHOAL, CRF–45947, sendo que a mesma assume cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminal-
mente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento
deste documento.

Santa Isabel, 04 de abril de 2.017.

06. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANTIARIO
No. Protocolo: 1.130/2.017 Data de Protocolo: 23/03/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000037-1-9 Data de Validade: 29/03/2.018
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA (DROGARIA STYLLUS)
CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 120
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO         CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico: KELLY CRISTINA DA SILVA CPF: 381.196.228-04
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 67088 UF: SP
Resp. Técnico Substituto: CELINA MIZUE OCHIAI NISIO         CPF: 319.054.168-06
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 56950  UF: SP
Resp. Técnico Substituto: TATIANA ALVES RIBEIRO DE SOUZA  CPF: 364.727.228-03
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 56060  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsável, JOSÉ CARLOS

CATANHO RIBEIRO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 29 de março de 2.017.

07. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANTIARIO
No. Protocolo: 1.131/2.017 Data de Protocolo: 23/03/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4 Data de Validade: 29/03/2.018
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA
CNPJ/CPF: 10.734.545/0001-85
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 542
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO         CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico: VANESSA DE PONTES FERREIRA         CPF: 395.712.088-84
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 77759 UF: SP
Resp. Técnico Substituto: ALESSANDRA LARA PASCHOAL CPF: 222.270.428-69
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 45947  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsável, JOSÉ CARLOS

CATANHO RIBEIRO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 29 de março de 2.017.

08. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO (APARELHO RAIO X)
No. Protocolo: 1.168/2.017 Data de Protocolo: 28/03/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000029-1-7 Data de Validade:  05/04/2.018
Razão Social: RODRIGO MELO KOGAKE
CNPJ/CPF: 173.468.238-85
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 352    BAIRRO:CENTRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO MELO KOGAKE CPF: 173.468.238-85
Resp.Técnico: EQUIPAMENTO: RODRIGO MELO KOGAKE              CPF: 173.468.238-85
Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 67144 UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação da Licença de Funcionamento (APARELHO DE RAIO X), sendo que

seu responsável legal, RODRIGO MELO KOGAKE, assume cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminal-
mente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento
deste documento.

Santa Isabel, 05 de abril de 2.017.

09. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 1.169/2.017  Data de Protocolo: 28/03/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000004-1-8  Data de Validade:  05/04/2.018
Razão Social: RODRIGO MELO KOGAKE
CNPJ/CPF: 173.468.238-85
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 352     BAIRRO:

CENTRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO MELO KOGAKE        CPF: 173.468.238-85
Resp.Técnico: RODRIGO MELO KOGAKE        CPF: 173.468.238-85
Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 67144 UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação da Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável legal,

RODRIGO MELO KOGAKE, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 05 de abril de 2.017.

10. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 1161/2.017 Data de Protocolo: 27/03/2017
No. CEVS: 354680110-863-000024-1-0 (CONSULTORIO) Data de Validade:  07/04/2.018
Razão Social: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO
CNPJ/CPF: 271.158.898-05
Endereço: AVENIDA GUILHERME ALFIERI, Nº 74  BAIRRO: PARQUE SÃO BENEDITO
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO       CPF: 271.158.898-05
Resp. Técnico: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO       CPF: 271.158.898-05
Conselho Prof.: CRO Nº Inscr.: 77616  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
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Defere a Renovação da Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, FABIANA

SIMÃO VOLPI PINHO, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 07 de abril de 2.017.

11. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO (RAIO X)
No. Protocolo: 1162/2.017 Data de Protocolo: 27/03/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000025-1-8 (RAIO X) Data de Validade: 07/04/2.018
Razão Social: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO
CNPJ/CPF: 271.158.898-05
Endereço: AVENIDA GUILHERME ALFIERI, Nº 74 BAIRRO: PARQUE SÃO BENEDITO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO     CPF: 271.158.898-05
Resp. Técnico: EQUIPAMENTO: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO  CPF: 271.158.898-05
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 77616  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação da Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, FABIANA

SIMÃO VOLPI PINHO, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 07 de abril de 2.017.

12. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 1160/2.017 Data de Protocolo: 27/03/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000026-1-5 (CONSULTORIO) Data de Validade: 07/04/2.018
Razão Social: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO
CNPJ/CPF: 271.158.898-05
Endereço: AVENIDA GUILHERME ALFIERI, Nº 74    sala: 02   BAIRRO: PQ. SÃO

BENEDITO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: FABIANA SIMÃO VOLPI PINHO         CPF: 271.158.898-05
Resp. Técnico: MARCIO PEREIRA PINHO         CPF: 160.463.478-23
Conselho Prof.: CRO Nº Inscr.: 77627  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação da Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, FABIANA

SIMÃO VOLPI PINHO, assume cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 07 de abril de 2.017.

13. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 1.443/2.017 Data de Protocolo: 24/04/2.017
No. CEVS: 354680110-471-000120-1-7
Razão Social: GAIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 26.353.018/0001-60
Endereço: RUA NOVE DE JULHO, Nº 46  Bairro: CENTRO
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: ANGELA TUCCIO TEIXEIRA         CPF: 089.843.888-82
Resp. Legal: FABIO TADEO TEIXEIRA         CPF: 023.369.068-99
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seus responsáveis, ANGELA TUCCIO

TEIXEIRA e FABIO TADEO TEIXEIRA assumem cumprir a Legislação vigente e observar
as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste
documento.

Santa Isabel, 25 de abril de 2.017.




